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REF.: Projeto de Lei n° 103/15

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no Valor de RS
58.000,00 junto ao Orcamento Municipal de 2015, para realizacfio de
despesas de custeio no Ambito da Secretaria Municipal de Saide/Fundo
Municipal de Saiide e d4 outras providéncias”.

Senhor Presidente:

1°) Através da Mensagem n° 052, de 20 de novembro de 2015, o Senhor Prefeito de Ub4 encaminha para
tramitagdo e votagdo nesta Casa o Projeto de Lei em referéncia que “Autoriza abertura de Crédito Adicional
Especial no Valor de RS 58.000,00 junto ao Orcamento Municipal de 2015, para realizagio de despesas de
custeio no 4mbito da Secretaria Municipal de Saide/Fundo Municipal de Satide e da outras providéncias”.

2%) Referido recurso é remanescente de transferéncia do governo federal, no dmbito do Programa Farméacia
Popular do Brasil e sera utilizado para aquisi¢io de medicamentos para distribuigdo gratuita a usudrios do SUS, na
Farmacia Popular de Ub4, eis que de acordo com as normas do Ministério da Saude, o recurso de saldo remanescente do
repasse pode ser utilizado para a¢des no 4mbito da Assisténcia Farmacéutica.

3°) A matéria se enquadra na legislagdo vigente.

Assim sendo, somos de Parecer favoravel a aprovagio da presente matéria.
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